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LEI N° 1866, de 16 de abril de 2026. 

EMENTA: ALTERA O VALOR DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N" 1.172, DE 16 DE SETEMBRO 

DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. O art. 2° da Lei Municipal n° 1.172, de 16 de setembro de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2°. A alimentação será concedida mediante recurso pecuniário, no importe de 
R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)." 

Art. 2°. Ficam mantidos inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 1.172, de 
16 de setembro de 2014. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
da competência subsequente, vedado pagamento retroativo. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 16 de abril de 2026. 
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